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PROJETO DE LEI N'012 DE 11 DE JUNHO DE.2O24.

Câmara MuliciPal oe tsarreiras
Protocolo no

Revoga e altera a Lei 1.095, de 15 de jutho de 2014,
que institui procedimentos para licenciamento
construção e instalação de Postos de Abastecimento
de Combustiveis no Municipio de Barreiras - BA.

O PREF'EITO DO MT'NICÍPIO DE BARREIRÂS, ESTADO DA BAHIA, NO USO dE

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Barreiras-BA, faz saber que a Câmara Municipal de Barreiras aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o- Fica revogado o inciso I do artigo 5'da Lei n' 1.095, de 15 de julho de 2014.

Art. 2' - Altera os incisos II e III do art. 5o da Lei n' 1.095, de 15 de julho de 2014, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

AÍ. 5o A instalação de um posto de abastecimento de combustíveis deverá atender às

seguintes condições:
I - Revogado.
II - ter o terreno iirea mínima de 300 (trezentos) metros quadrados;
III - adotar para os cquipamentos e instalações os afastamentos mínimos
conforme fi xados abaixo :

A fastamento
frontal da via
urbana

Afastamento
lateral da via
urbana

Edificações

Bomba de
abaslecimento

3m (três metros) 3m (três metros) 3m (três metros)

Tanque
subterrâneo

1m (um metro) lm (urn metro) lm (um metro)

Art.30- Altera o inciso I do artigo 6'da Lei n' 1.095, de 15 de julho de 2014, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6' O posto de serviço poCerá instalar as atiüdades abaixo relacionadas

desde que não prejudique a atividade principal de revenda de combustíveis:

I - cométcio e/ou sen'iços deverá dispor de iírea de estacionamento

compatível com as dimensões do estabelecimento de modo a não interferir o

fluxo intemo de circulação de veiculos das outras atividades do posto,

obedecendo o número minimo de uma vaga;

AÉ. 4"- Revoga os incisos I, II, IV e V do artigo 7o da Lei n' 1.095, de 15 de julho de

2014.

Art. 5'- Altera o inciso III do artigo 7o daLei n' 1.095, de 15 dejulho de 2014, que passa

a vigorar com a seguintc redação:

CNP, no 13.654.405lOOO1-95
(77) 36L4.7 LOO / www.barreiras.ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CÉP2 47.806-146



PREFEITURA

BARREIRAS
CÀP iÂL DC OESTE

Art. 7' - É vedada a instalação de Postos de Abastecimento de Combustíveis
nos seguintcs locais:

t..l
III - margens de rios, canais, lagoas e cursos d'água correntes em áreas que
não possuam o afastamento mínimo de 20m (vinte metros) destes recursos,
contados a partir da linha d'água.

AÉ.60- Revoga o inciso II do artigo 8o da Lei n' 1.095, de 15 dejulho de20l4.

Art.7o - Esta I-ei entra cm vigor na data da sua publicação, revogadas quaisquer
disposições contriírias.

Prefeitura Municipal de Barreiras, I 1 de juúo de 2024.

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO
Prefeito Municipal
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